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DECRETO N° 33712023 

DISPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE BARRACÃO, ESTADO 
DO PARANÁ. 

JORGE LUIZ SANTIN, Prefeito do Município de Barracão, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Legislação em 
vigor, 

DECRETA: 

Art. V. O processo de elaboração do Plano Anual de Fiscalização - PAF, a ser 
executado pela Secretaria de Tributação e Fiscalização, deve observar o disposto 
neste Decreto. 

§ 10 O PAF tem como objetivo direcionar previamente as fiscalizações tributárias a 
serem realizadas, viabilizar a transparência das ações fiscais, garantir efetividade na 
arrecadação municipal, combater a sonegação fiscal e demais ilícitos tributários, 
evitar a formação de passivos tributários elevados, orientado especialmente pelos 
princípios da transparência e da eficiência. 

§ 20 O PAF, a ser aprovado pelo Secretário Municipal de Tributação e Fiscalização, 
deve ser publicado no Portal do Município de Barracão, de preferência, até a 
segunda quinzena de janeiro. 

Art. 21 . Para subsidiar a elaboração do Plano Anual de Fiscalização, poderão 
apresentar sugestões de temas e/ou de objetos de fiscalização, por iniciativa própria, 
ou a pedido da Secretaria de Tributação e Fiscalização: 

- a Secretaria de Finanças; 
II - a Procuradoria do Município; 
III - o Gabinete do Prefeito. 

Art. 3 0 . As diretrizes e as linhas de atuação constantes do PAF serão selecionadas 
com base em critérios de risco, materialidade, relevância e oportunidade. 

Art. 41 . O Plano Anual de Fiscalização deverá informar, no mínimo: 

- Os setores econômicos a serem prioritariamente fiscalizados para fins de 
apuração e recolhimento do ISSQN; 
II - As áreas ou setor imobiliário a serem prioritariamente fiscalizados para 
atualização cadastral para fins de apuração e recolhimento de IPTU; 
III - Os quantitativos de ações fiscais encerradas no exercício anterior. 

Parágrafo único. O não enquadramento de determinado contribuinte em setor 
econômico ou imobiliário prioritário não impede o início de ação fiscal. 
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Art. 5°. A execução das ações fiscais será realizada de forma planejada, organizada 
e escalonada no decorrer de todo o exercício financeiro, observada a disponibilidade 
dos recursos humanos, tecnológicos e financeiros, sobretudo à capacidade de 
atendimento aos contribuintes, com o gerenciamento e o acompanhamento das 
ações fiscais pela autoridade administrativa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de ação fiscal individual, a fiscalização tributária 
poderá notificar para regularização prévia, os contribuintes apontados em relatórios, 
com o objetivo de incentivá-los à autorregularização, que neste caso, será objeto 
impeditivo de abertura de procedimento de fiscal. 

Art. 61 . Ocorrendo fatos supervenientes que prejudiquem o cumprimento, parcial ou 
total, de qualquer ação prevista no Plano Anual de Fiscalização - PAF e/ou nas 
instruções normativas, a autoridade administrativa responsável deverá justificar o 
ocorrido descrevendo seus motivos e submeter à apreciação e consideração do 
Secretário de Tributação e Fiscalização para redimensionar ou dirimir a ação 
prejudicada. 

Art. 7 1 . Quadrimestralmente deverá ser elaborado relatório contendo o quantitativo e 
detalhamento das ações/atividades realizadas. 

Art. 80 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracão/PR, 08 de novembro de 2023. 

JORGE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

DECRETO N° 33712023 

DISPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE BARRACÃO, ESTADO 
DO PARANÁ 

JORGE LUIZ SANTIN Prefeito do Municipio de Barracão. Estado do Paraná 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Legislação em 
vigor. 

DECRETA: 

Art. V. O processo de elaboração do Plano Anua: de Fiscalização - PAF a ser 
executado pela Secretaria de Tributação e Fiscalização, deve observar o disposto 
neste Decreto 

§ 1' O PAF tem como objetivo direcionar previamente as fiscalizaçoes tributarias a 
serem realizadas, viabilizar a transparência das ações fiscais, garantir efetividade na 
arrecadação municipal, combater a sonegação fiscal e demais ilicitos tributarios, 
evitar a formação de passivos tributários elevados, orientado especialmente pelos 
princípios da transparência e da eficiência 

§ 2°  O PAF. a ser aprovado pelo Secretário Municipal de Tributação e Fiscalização. 
deve ser publicado no Portal do Município de Barracão, de preferência até a 
segunda quinzena de janeiro 

Art. 2°. Para subsidiar a elaboração do Plano Anual de Fiscalização, poderão 
apresentar sugestões de temas e/ou de objetos de fiscalização, por iniciativa própria, 
ou a pedido da Secretaria de Tributação e Fiscalização 

- a Secretaria de Finanças 
II - a Procuradoria do Municipio. 

- o Gabinete do Prefeito 

Art. Y. As diretrizes e as linhas de atuação constantes do PAF serão selecionadas 
com base em critérios de risco, materialidade relevância e oportunidade 

Art. 4° . O Plano Anual de Fiscalização deverá informar, no mínimo 

- Os setores econômicos a serem prioritariamente fiscalizados para fins de 
apuração e recolhimento do ISSON, 
II - As áreas ou setor imobiliário a serem pr:oritariamente fiscalizados para 
atualização cadastral para fins de apuração e recolhimento de IPTU, 
III - Os quantitativos de ações fiscais encerradas no exercício anterior 

Parágrafo único. O não enquadramento de determinado contribuinte em setor 
econômico ou imobiliário prioritário não impede o inicio de ação fiscal. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 0911112023. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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Art. 5°. A execução das ações fiscais será realizada de forma planejada, organizada 
e escalonada no decorrer de todo o exercido financeiro, observada a disponibilidade 
dos recursos humanos, tecnológicos e financeiros, sobretudo a capacidade de 
atendimento aos contribuintes, com o gerenciamento e o acompanhamento das 
ações fiscais pela autoridade administrativa 

Parágrafo único Sem prejuizo de ação fiscal individual a fiscalização tributária 
poderá notificar para regularização prévia os contrib i intes apontados em relatorios. 
com  o objetivo de incentivá-los a autorregularização, que neste caso. será objeto 
impeditivo de abertura de procedimento de fiscal 

Art. 6°. Ocorrendo fatos supervenientes que prejudiquem o cumprimento, parcial ou 
total, de qualquer ação prevista no Plano Anual de Fiscalização - PAF e/ou nas 
instruções normativas, a autoridade administrativa esponsável deverá justificar o 
ocorrido descrevendo seus motivos e submeter á apreciação e consideração do 
Secretario de Tributação e Fiscalização para redimensionar ou dirimir a ação 
prejudicada 

Art. 7°. Quadrimestralmente devera ser elaborado reiatório contendo o quantitativo e 
detalhamento das ações/atividades realizadas 

Art. 80 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Barracão/PR, 08 de novembro de 2023 

JORGE LUIZ SANTIN 
Prefeito Municipal 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09111/2023. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http'//dioems.com.br  



V i'ibunc 	eytottcd 	 18 de Novembro de 2023 

PORTARIA N° 89.L2O3 

NOMEIA COMISSÃO DISCIPLINAR 
JORGE 1012 SANTIN, PrOcrIo do Mur,v.i'piu de Itar,acSn, rstuiti, da Paraná, usanhic 

das atribuições lpg,iirc gui- lhe são conferidas nos termos da Legislação ,rtn vigor. 

RESOLVE! 

Alt. 10 Non,s'zr SIDINEI MAROSTICA DE SOU2A, VIRA NADIA PEuSSARI a 

JEVERSON GOMIS DA SILVA, sob a Presidência doprinscitu, caia comporem a Cu,riio,ao 

de Processo l)isciplitii,. a fim de inntaurat e d,,t arda,,rentø o proiresrio administrativo 

illsc,pl,nar, atO linal uolaç2o, destinado a apura, os fetos relarlunadi,s com a servidora 

municipal. ALE5SANDRA SIVIRIA DO NASCIMENTO. ocapante do carae de AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIl. 

PARÁGRAFO ÜP4ICO. A C,inriSsão acima designada poderá req,ilt'rar 0641,1111, da 

astotsot,a jur,dica desta municipalidade, para atuar no leito, tonJaet.m,nte, prestando 

as informações e tarefas de sei, catgu. 

API. 3*. Revogadas es ~mações em contitriu, entrando a presente portaria em 

vigor na data de sua publicação. 

liii, rauão/PR, 20 de- nooprnb,o de  

JORGE LUIZ 5,05(10 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONCURSO PUBLICO N.' 0112023 
Edital s. 0212023 

O Preie:io do Mu,i:c:p:c de Pinhal de São 8mb. Estado do Parava, rio uso de suas arnibu:ções legas mediante asccnd:ções 
emi:puladasvtsre Ed,lol em caniormidode com a Constituição inicial e areaL disposições arinevrtsa man-a. em COnjoeiO 
com a (enrolo Orgav:aadora de C---Publiros. nomeadaalravés da Portaria 2.06012023. de 05 de outubro de 2023, 
resulte 

TORNAR PÚBUCO 

Att 1' - A relação nu,tr,nal de, candidatos que solicitaram a lanças da taxa de intuição no Concerta Pública na 0112023, 
nos termos da kgslaçho pertinente e das narco estabelecidas no Edital de Abertura e° 01/2023 

AtO. 2" . 	candidatos que troaram soa, solicitações de isenção da taxa de inscriçie DifERiDAS torso suas ielaniçeas 
automaticamente homologadas. 

SOU CITAÇÕES DEFERIDAS: 
1 CARGO NOMI - tuaçAc 

327178 AGENTE 	 Á nos, s*úot CLEUNÍCE 	eEcOcA ocorrI sErEnou 
326129 AGENTE COMUNITÁRIO015*1061 tRamara 	rtooa DE CAMPOS DIPlOmA 
359632 AGENTE COMUNITÁRIO OtSAúDE Oc.c.., VIEIRA o, capos DIrIgIDa 
325465 
320aM 

_ 
AGENTE 	 lis0, SoúOl 

 I5 
ERMOS 

"Pc__e' ocorro 

_ _ 
DUtD EIA 
DEFERIDA 

320$30 Iuismoaç.ao MUltei acerbes 
321504 ImtISmRuçdo 

_ 
olrimo, 

315505 selouns 

_ 
001866* 

Hall, mii nto,cnu DIrIgIDA 

31054$ As3istlsmi sOCAL JUCEMARA DE MORNIS ROhtsNOSOt 
DifERiDA 
DtPtRiDA 

326691 1 AuOIUA1 ci stovtços GERAIS , estimou 
327151 aooUAR LX11000, 05 GERAIS n.,EJ 	10 ,. 	,i 	 LEAL oco rriDa 
325469 tNEERMIIRO 	 ,.E ,,,.,, 	 1.1* muni DiFERIDA 
325413 reJcRwetIaO oceóso oo 323200 --A 
22 3766 

_ _ 
ENGENuitJeO AGRÓNOMO "''"'Lo 	ais ir,, OlEICOS 

320647 

_ 
EARMACE071CO AMANDA DIAS MULLER  ocrttaoa 

317193 ,aoroeilta orcisica 
310911 

_ 
teor10INFANTIL 

_ 
VOESi,5CHOi.ise 5011 106 

326510 

_ 
P001_tDisrarattt OEOlRiOA 

3237 39 fl OFiDINFaNTIL vale 	 MES DEtERiCl 
320710 PROF. coalcaNTil 	 lada, MOURA U ntRiDA 
315070 

_ P000. IDiNFANTIL MARC 	 650165.40 DEFERIDA 
32694 7 

__ __ 
TICNICOAOMINISTRATIVO coor 	 Sul DEFEriDA 

31 0697 

_ _ 
HcNlcoucolcot.s 	 tara ,  DIFERIDA 

311721 
__ 
_VIGIA 	 _ MATEI 	'AStUtO DEFERIDA *033'. A releção da solnitaçõas de l.ençÕo lonstat~ encoolra-se a seguir. O ind.fonmeeto dos'sa cri rede do flue 

ataedimaeto ao lan, 7 do adita de abortara SOUCITAÇÔES INDEFERIDAS: RISC CARRO "j" 	NOME UTUACdO 
316102 aGEsrI C000NITnOJO 06 suuoo DIEGO SITK 	FONGARI ffiOhOIRIDO 
317$64 AGENTE COt,tUtdiCs!00RS6UDE I_NE DOMES 0 UMA !NDEttDiDo 
320021 AGENTE coRAustranO Ir SALDE 

R 	
E 	NEGESSIMORAES itJOLFRRlDCi 

326625 AvIsei COtAaNlTuRiO 0511006 ltiOEFtRiOii] 
126275 A5SIST7iATE Ot AOMIIIISTR6CAO 1 GM1I1F11 	ECHA SCIIUOLLOR itIOCOlOiDU 
32196$ ASSISTENTE efaoalslsruuçAo 1 ~GO ALVES CASSEMIRO iNOIrFOIcO 
327124 aSSISTIsTE,ocat 1 ira000Ie,nc' 
326276 tOlOtIafi Di nio1ç'cnS GERAIS o 0saM00OL 
315909 DISTInTa 1MOWINENFOW InC cori.a iflititEtRbOO 
320703 DENTISTA 1 	OSPfikitL___________________ 
317440 ENFERMEIRO  taDERtOIDO 
319715 

_ 
Moroeblro j'cijOid'i5iietJeA 001426105 1NDEPERIDO 

310677 TiCrICO EM ENIEVMA.1,tM 1 otracia DERA OBESA 1 INDOTEF400 

Alt. 4- - Ci, candidatos inrels-ssados rei entra, com resumas perante 5 edital deaem seguir teletetrtc ir ifns, Cl. do edital .1V 
abertura.') recuos de',oça ser aptesemnladçalravp, doe mai Ippecpec.eng.br, 40S Cuidados lbuComlnisslci)rgainizudoiu 
de CCi000tovS. heI, 5'' Na fase de assoo. 1,30 sota objeto liv análise da barca eaaesr.ãdc.ra. D eneo de daconotmto, qce cleve,iaei lei 
sido Iaotaden no firais de solicitação de isenção, pois restado intempestivos 

Alt 8'- Di Candidatos Soe lmserael suas Louiritaçõ'fis de itirnçãO da taca de insrtiçãe INORBEAmAS poderão pagaio fole,:, 
bareatio colrelpcaide,rte a soa taxa de .,iscilçlo até o dia 2* di eevemb,od. 2023. 
Art. 97 .051v Edital croa em sigot na data de sua pobloação Plvbd de São Santo ' P0, jade rro,etmllno de 202 PAULO FASCADE DE OUVEM 

PtetgitQ ão Monicipio de Pinhal de tão Bento- P0 

SAIOTE MARIA PEAZENTINI 
P,eodeele da (0010920 .)r3arazadoma de Concursos Públicos 

da PifllmmtAra MuriiciliAl de Pittban de 520 Bento. P11 

LII N" 2.397/2023 

Autoriza,, t':h,re do Poda. iou,,o 
Municipal a proceder a «testifliiç&. de 
ineSsirl dir peiiprcriiad., do Mliii,, dt 

tfnrrnsAo a titulo gratuito e doi i'ut,Sc 
f'noviil'iitiar; 

tORCE L.t'IZ SAN1'IN. 'releu, ,  Mon ,iciisil de IflurrioS,, l,-a,ali, do Paranc. tu, 
ii., suas atribuiçãcu legai,. conferidas na 1 ci Orgáni.:a Municipal e don,,,iç non,,a,ivur 

'i;srr,,,r.,, FAZ $,t3hiR que ir Pude, I.egirdaiis,' Municipal aprovou cc,. *nacionon svg,.i,iia 

Afl. I'. Fita i,iiti,n,adc. o P,sler 1 'secativo Mui,i'cipsl a roicetior a itcshi,rc.çAc. a 
tul,, gratuito dii ín,ovel mcclian,z pnw...raas l.ci,inõri,, pais itnplaitiaçhi» dc uru cciii., 

i -ccupainçbi, de dctatu,dciiucx qulmicor: 

Panb8rafo únIa,. tI itns,r cl dc que iii,,, edo anigç. csiinj,recnde ii l 1 ,11 ii ii.. 

c .Icl,ao' .U. o acoiisntrçflo edificada nu latir, di' prapi itstnde lo Mtuiicrpiiritc l3an.,efkr. 
ii" 5 324, do <'artc,ri,i tio ttmo.inr de lnkivois desta ('omito, 

prescniv liii """.C'. vigor ou mliii, 'le sis, liimhlicnçltn. 

l.3irriicd,,:I'R, ló de novs,n,br,, di '1123. 

.IORCF t.UIZ RANTI' 

• -. 	 :k:rrrac 
ti) f ,Y 	 '"'pasI ,áe iaai'ciC,ntr 

DECRETO N' 33712023 

OISPÓF SOBRE OPLANO ANUAL DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTARIA DO 
MUNlCPlO DE BARRACAO. ESTADO 
DO PARANÁ 

JORGE LUIZ SANTIN 'rete:to do Município de Barracão. Lstadci do Pararia. 
,sarr(lo rias arrhccçoos legais que lhe vão conferidas nos lermos da Legislação em 

DECRETA: 

Alt, 1a,  O processo de elaboração do Plano Anual de Facelreação PAF a sei 
executado pela Secretaria de Tributação e Fiscalização, deve observa, o disposto 
neste Decreto 

§ 1 °  O PAI" tem como objetivo direcional previamente as fiscalizações tributjirras .3 
serem realizados, viabilizar a transparência das ações fiscais, garantir efetividade na 
arrecadação municipal, combater a sonegação fiscal e demais ilicitos tributá,ios, 
evita, a formação de passivos tributários elevados, orientado especialmente pelos 
principiou da transparãncia e da eficiência 

§ 35 o PAF. a ser aprovado 1510 Secratário Municipal de Tributação ti' Fiscalização. 
deve ser publicado rio Porta: cio Município do Barracão, de' preferência até a 
segunda quinzena de Janeiro 

ArO. 2. Para subsidiar a elaboração do Plano Anual de Fiscalização, poderão 
apresentar sugestões de temas e/Ou de objetos de fiscalização, por iniciativa própria 
ou e pedido da Secretaria de Tributação e Fiscalização 

- a Sectelaria de Finanças: 
II ... a Procuradoria do Município. 
III - o Gabinete do Prefeilo. 

Aro. 3°. As ditatrizes e as linhas de atuação constantes do PAF serão selecionadas 
com base em critérios de risco materialidade. relevái,cia e oportunidade 

Art. 4°. O Plano Anual de Fiscalização devera informar, no mininro 

- Os ~ores econômicos a serem prioritariamente fiscalizados para fins de 
apuração e rec m olhiento rIo ISSON, 
li -. As arcas ou setor ,rrobilidpio a serem trnor:tariame,rte fiscalizados paia 
atualização r.ada.tral para fino de apuração e recolhimento de IP 1 U. 
lii - Os quantitativos de ações fiscais encerradas no exercicio anterior 

Parágrafo único. O não enquadramento de determinado contribuinte em setor 
ecoitõrnico ou imobiliário prioritário não impede o inicio de ação fiscal 

Art. 50•  A eoecução das ações fiscais sertt realizada de forma planejada, organizada 
cm ascalonada no decorrer de lodo o exercido firmonceirn observada a disponibilidade 
doa tecrai'scs humanos, tecnológtcos e financeiros sobretudo á capacidace de 
atendimento aos contribuintes com o gerencrarrtiarrlo e o acompanhamento das 
ações fiscais pela autoridade administrativo 

Parágrafo único Sem pre,iizo da ação fiscal indi'zidual, a fiscalização tributária 
poderá notificar pata regularização prévia, os contribuintes apontados em relatórios,  
com o objetivo da iflcinnlivâ.lot, á aulorregulatização, que neste caso será obreia 
inipee.litivo de abertura de procedimento de fiscal 

Ara. 60. Ocorrendo fatos supcliver,ienles que prejudiquem c comprimento, parcial tua 
total, do qualquer ação prevista no Plano Anual da Fiscalização . PAF errou nas 
iniatruções normativas, a autoridade administrativa responsável devará justificar o 
ocorirde descrevendo seus troEmos e submeter ci apreciação e consideração do 
Secrelário de TribLifação e Fiscalização para teeiirtiansionar ou dirimir a ação 
prejudicada 

Art. r. Quadrimestralmente desorá ser e:aborado rariatõrio cóntencrn ri quantitativo o 
detalhamento das ações/atividades realizadas 

Art. 40,  Este Decreto entre em vigor na data de alIa publicação. 

BarracãotPR 08 do novembro da 2023 

JORGE LUIZ SANTIN 
Prefeito Mm 


